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RESUMO
O estudo teve como objetivo conhecer e analisar a atuação do enfermeiro na prescrição dos contraceptivos hormonais reversíveis 
na Rede de Atenção Primária a Saúde. Trata-se de um estudo transversal e descritivo, tendo como sujeitos 64 enfermeiros 
lotados nas unidades assistenciais no período de setembro a novembro de 2010 no município de Rio Branco-Acre. Os dados 
foram coletados mediante entrevistas estruturadas utilizando um questionário. Os resultados evidenciaram que 96,9% dos 
enfermeiros prescrevem os métodos anticoncepcionais e que 90,6% tem conhecimento da legislação que rege a prescrição 
de enfermagem. Foi observado que a escolha do método contraceptivo pelos enfermeiros baseia-se na escolha da cliente e 
anamnese (36% e 34% respectivamente), e que 90% sempre orientavam quanto às vantagens e desvantagens de cada método. 
Assim, para escolher um método contraceptivo de forma livre e informada, os métodos devem estar disponíveis e devem ser 
dispensados por profissionais capacitados, após orientação correta e completa.
Descritores: Anticoncepção; Papel do Profissional de Enfermagem; Atenção Primária à Saúde.

ABSTRACT
The aim of this study was to evaluate the performance of nurses in the prescription of hormonal reversible contraceptives in 
Primary Care. A descriptive and transversal study was conducted, with 64 nurses at healthcare units as subjects, in the period 
of September-November 2010 in the county of Rio Branco-Acre. Data were collected through structured interviews using a 
questionnaire. The results showed that 96.9% of nurses are prescribing hormonal contraceptives and that the majority (90.6%) is 
aware of the government laws about nursing prescription. We also observed that the contraceptive was chosen based on client’s 
decision and anamnesis (36% and 34% respectively), and that 90% of the nurses always give orientation about advantages and 
disadvantages of each contraceptive method. Thus, for choosing a contraceptive method based on given information and free 
will, the methods must be available and dispensed by trained professionals, after correct and complete orientation.
Key words: Contraception; Nurse’s Role, Primary Health Care.

RESUMEN
El estudio tuvo como objetivo identificar y analizar el desempeño de los enfermeros en la prescripción de anticonceptivos 
hormonales reversibles en la Red de Atención Primaria. Se trata de un estudio descriptivo y transversal, que tiene como sujetos 
64 enfermeros inscritos en las unidades de cuidado de salud en el período de septiembre a noviembre de 2010 en la ciudad 
de Rio Branco, Acre. Los datos fueron recolectados a través de entrevistas con un cuestionario estructurado. Los resultados 
mostraron que 96,9% de las enfermeras recetan los anticonceptivos y que 90,6% tiene conocimiento de las leyes que regulan 
la prescripción de enfermería. Se observó que la elección del método anticonceptivo por las enfermeras es basada en la 
decisión del cliente y la anamnesis (36% y 34% respectivamente) y que 90% siempre aconsejaban a respecto de las ventajas 
y desventajas de cada método. Así que para elegir un método anticonceptivo de manera libre e informada, todos los métodos 
deben estar disponible y ser dispensados por profesionales capacitados, después de la orientación correcta y completa.
Palabras clave: Anticoncepción; Rol de la Enfermera; Atención Primaria de Salud.

Atuação do enfermeiro na prescrição de contraceptivos 
hormonais na rede de atenção primária em saúde

Performance of nurses in prescribing hormonal contraceptives in the primary health care network

Acción de  enfermeros en la prescripción de anticonceptivos hormonales en la red de atención primaria de salud
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INTRODUÇÃO

A assistência ao planejamento familiar no Brasil é oferecida 
pela rede de atenção primária à saúde como parte integrante 
do modelo de descentralização do Sistema Único de Saúde, 
sendo uma das sete áreas prioritárias de intervenção na aten-
ção primária definida na Norma Operacional da Assistência(1).

O Ministério da Saúde, tomando por base o dispositivo da 
lei do planejamento familiar (Lei nº. 9.263/96), determina como 
competência dos profissionais de saúde, assistir em concepção e 
contracepção, empenhando-se em informar os indivíduos sobre 
as opções e finalidades dos métodos disponíveis. A atuação dos 
profissionais de saúde neste âmbito deve, também, estar pauta-
da no princípio da paternidade responsável e no direito de livre 
escolha dos indivíduos e/ou casais, obedecendo ao Artigo 226, 
Parágrafo 7, da Constituição da República Federativa do Brasil(2).

O acesso à informação de boa qualidade e a disponibili-
dade de alternativas contraceptivas são aspectos fundamen-
tais nos programas de planejamento familiar à população em 
geral. O conhecimento inadequado sobre qualquer método 
anticoncepcional pode ser um fator de resistência à aceitabili-
dade e uso do método. Do mesmo modo, o alto nível de co-
nhecimento sobre os métodos anticoncepcionais (MAC) não 
determinará nenhuma mudança de comportamento se estes 
não estiverem acessíveis à livre escolha da população(3).

A opção por um MAC implica tanto o número de métodos 
oferecidos quanto a sua variedade, em termos das características 
intrínsecas de cada um. Desta forma, para que as pessoas, de 
fato, tenham opção e possam escolher livremente, é relevante 
também a informação científica recebida e assimilada acerca 
dos MAC disponíveis. Por outro lado, na prática assistencial, tem 
se verificado que as mulheres quando pretendem usar um mé-
todo específico, chegam aos serviços de saúde com a decisão 
tomada e não se mostram receptivas a uma orientação ampla e 
completa acerca de todas as alternativas de MAC disponíveis(4).

Para que haja uma boa gestão do cuidado a competência pro-
fissional no campo da anticoncepção deve-se incluir conheci-
mentos técnicos, científicos e culturais atualizados, direcionados 
ao atendimento das necessidades da saúde sexual e reprodutiva 
dos clientes. Isso inclui habilidade para dar orientação, informar 
e comunicar-se adequadamente, participando da tomada de de-
cisões quanto aos MAC e acolhendo com respeito o/a cliente(5).

É preciso à implementação de políticas públicas de plane-
jamento familiar que reconheçam o potencial do enfermeiro 
em manejar os métodos anticoncepcionais e explicitem seu 
amparo legal para que assuma com autonomia essa área do 
cuidado para a qual soma grande contribuição(6).

Tendo em vista esses aspectos, o objetivo deste estudo foi 
conhecer e analisar a atuação do enfermeiro na prescrição 
dos contraceptivos hormonais reversíveis na Rede de Atenção 
Primária a Saúde, observando a legislação vigente, condições 
de trabalho e capacitação dos enfermeiros.

METODOLOGIA

Trata-se de um estudo transversal, realizado no período de 
setembro a novembro de 2010 no município de Rio Branco, 

capital do Estado do Acre. A área de abrangência da assistên-
cia primária à saúde na capital é de 13 (treze) distritos urbanos 
e 3 (três) rurais através da modalidade gestão plena da atenção 
primária, o que gera um percentual na cobertura dos serviços 
de saúde de 50,4% da população.

A distribuição dos profissionais nesse período foi de 45 en-
fermeiros no Programa de Saúde da Família (PSF) e 65 enfermei-
ros nos Centros de Saúde, totalizando 110 profissionais (dados 
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Rio Branco 
- SEMSA). Foram excluídos os profissionais que se encontravam 
licenciados, em período de férias ou que se recusaram a partici-
par do estudo. Assim, a amostra foi composta por 64 enfermeiros 
que estavam lotados nas unidades assistenciais do município.

Todos os participantes assinaram o Termo de Consenti-
mento Livre e Esclarecido e a coleta de dados foi realizada 
mediante entrevistas no próprio local de trabalho com cada 
profissional com preenchimento de questionário estruturado.

Os dados obtidos no inquérito foram processados em pa-
cote estatístico SPSS (Statistical Package for Social Science), 
versão 13.0 for Windows. A partir dos resultados obtidos foi 
calculada a prevalência de prescrição por parte dos profis-
sionais entrevistados e o percentual de enfermeiros que tem 
conhecimento sobre a legislação que rege a prescrição da 
enfermagem. Em complemento, foi analisada a atuação dos 
enfermeiros da atenção primária na orientação quanto ao uso 
de anticoncepcionais, com ênfase na existência ou não de 
orientação e/ou notificação de reações adversas.

Conforme prerrogativas da Resolução nº 196/96 do Con-
selho Nacional de Saúde, o estudo foi aprovado pelo Comitê 
de Ética em Pesquisa da Universidade Federal do Acre sob 
protocolo nº 23107.013171/2010-96.

RESULTADOS

Segundo a Lei do Exercício Profissional do Enfermeiro 
7.498/1986 e a Resolução COFEN nº 271/2001, o enfermeiro 
pode prescrever os anticoncepcionais hormonais orais; todavia, 
os hormonais injetáveis, quando utilizados pela primeira vez, 
seriam transcrição da prescrição, já que a cliente deve passar 
necessariamente por uma consulta médica (Fluxograma 1).

Fluxograma 1 - Possibilidades de prescrição do enfermeiro.

Fonte: Lei do Exercício Profissional do Enfermeiro 7.498/1986 e Reso-
lução COFEN nº 271/2001.
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Os enfermeiros lotados nas unidades de atenção primária à 
saúde do município de Rio Branco foram questionados quan-
to à prescrição de anticoncepcionais. A maioria (96,9%) res-
pondeu que prescreviam anticoncepcionais e somente 3,1% 
relataram que não realizavam a prescrição.

Dentre os profissionais que realizavam prescrição dos 
MAC, apenas 15 enfermeiros afirmaram que prescreviam 
somente os anticoncepcionais hormonais orais e que os in-
jetáveis eram transcritos após avaliação médica. Um achado 
interessante foi o fato de todos os enfermeiros relatarem a es-
cassa participação dos profissionais médicos nas atividades 
de planejamento familiar ou a inexistência desse profissional 
nas unidades de saúde, o que dificultava o fluxo correto de 
atendimento.

A respeito do conhecimento da legislação que rege a pres-
crição de enfermagem, 90,6% dos enfermeiros disseram que 
conheciam a legislação vigente e apenas 9,4% não tinham 
conhecimento pleno sobre esta. Dentre as respostas positivas, 
podemos dividir os profissionais em dois grupos importantes: 
os enfermeiros que tinham total conhecimento sobre a legisla-
ção e os que disseram que sabiam da sua existência, mas não 
sabiam citá-la. Observou-se então a falta de capacitação dos 
enfermeiros quanto à disciplina de deontologia da enferma-
gem, seu respaldo legal.

Para a avaliação da clínica utilizada pelo enfermeiro, foi 
questionado em que era baseada a escolha do anticoncepcio-
nal. As mais diversas respostas foram agrupadas em quatro ca-
tegorias: anamnese, idade da cliente, disponibilidade do MAC 
na unidade e escolha da cliente (Gráfico 1). A resposta “esco-
lha da cliente” foi a mais utilizada para prescrição dos MAC.

Em relação à capacitação profissional para escolha e pres-
crição dos MAC, 90,6% dos enfermeiros afirmaram que estão 
no serviço há bastante tempo, além de terem fácil acesso aos 
Manuais do Ministério da Saúde e outros livros de consulta. 
Apenas 9,4% responderam que não se sentiam capacitados, 
devido a pouca experiência e principalmente porque os méto-
dos hormonais estão em constante atualização e desta forma 
precisam de um cuidado especial no seu manejo.

Quando os enfermeiros foram questionados sobre a exis-
tência de orientação durante a dispensação do anticoncep-
cional, e se havia notificação de reações adversas, a maioria 
(90%) foi enfática afirmando que havia orientação, principal-
mente sobre vantagens e desvantagens do método e as possí-
veis reações adversas que poderiam ocorrer.

Quanto à notificação, alguns disseram que nunca notifi-
caram nenhuma reação devido não existir um feedback en-
tre a mulher e o enfermeiro, mesmo quando este solicita seu 
retorno à unidade de saúde; outros argumentaram que não 
existe nenhum documento específico para notificação de rea-
ções adversas para os contraceptivos; e uma pequena parcela 
realizava as anotações no prontuário da cliente e alterava o 
MAC ou encaminhava para o médico quando ocorria algum 
desconforto com o método.

Observando a necessidade de elaboração de rotinas e pro-
tocolos para o serviço de enfermagem da Rede de Atenção 
Primária a Saúde do município de Rio Branco, relacionado 
ao planejamento familiar, perguntou-se ao enfermeiro se o 
mesmo os utilizaria como balizador na escolha e prescrição 
dos anticoncepcionais hormonais reversíveis. Os resultados 
foram: 96,9% afirmaram que utilizariam, pois teriam mais 
respaldo legal e segurança na escolha e prescrição dos con-
traceptivos, além de ser uma Sistematização da Assistência 
em Enfermagem; e 3,1% disseram que não utilizariam, pois já 
existia a Lei nº 7.498/1986 e não havia necessidade da cria-
ção de mais um documento.

DISCUSSÃO

A prescrição de medicamentos é uma atividade prati-
cada pelo enfermeiro como integrante da equipe de saúde. 
No entanto, os limites legais para a prática desta ação são os 
Programas de Saúde Pública e rotinas que tenham sido apro-
vadas em instituições de saúde, pública ou privada(7). Com 
isso, um estudo mostrou que sem conhecer os seus limites e/
ou práticas profissionais, devido ao simples fato de não de-
ter conhecimentos necessários de sua legislação profissional, 
leva o próprio enfermeiro a reduzir e limitar sua autonomia 
profissional(8).

Na rede de atenção primária em Rio Branco-AC, podem-se 
perceber apenas três tipos de atendimento, em contraste com 
uma pesquisa realizada no estado do Ceará, no qual foram 
identificados cinco variedades de atendimento: (1) a prescri-
ção dos MAC por enfermeiros em 48,3% das equipes; (2) a 
prescrição da maioria dos MAC por enfermeiros, exceto o in-
jetável, em 17,2% das equipes; (3) a prescrição dos MAC por 
enfermeiros, à exceção do injetável e do anovulatório oral, em 
13,8% das equipes; (4) a prescrição dos MAC somente pelo 
médico em 13,8% das equipes; e (5) a entrega dos MAC por 
enfermeiros que não realizavam a prescrição formalmente por 
temerem denúncia em 6,9% equipes(6).

Nesta mesma pesquisa, foi observado que parte dos en-
fermeiros que prescrevia os métodos anticoncepcionais atri-
buiu o fato à inexistência de médico na equipe, a falta de 
dedicação em tempo integral a Unidade Básica de Saúde e 
ao pouco envolvimento destes nas ações de planejamento fa-
miliar(6), corroborando com achados do presente estudo. O 
enfermeiro que possuía competência realizava a prescrição 
dos MAC, sem amparo legal, devido à solicitação das usuárias 
e necessidade da comunidade(6).

Isso demonstra que a prescrição e a dispensação dos 
MAC continuam associadas às barreiras institucionais e 

Gráfico I - Avaliação Clínica
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profissionais. Percebe-se que a ausência de médico ou a alta 
rotatividade, além do pouco envolvimento nas atividades de 
planejamento familiar e cumprimento parcial de carga horá-
ria, afetavam a atividade de enfermagem quanto ao mecanis-
mo de prescrição.

De acordo com entendimento do Conselho Internacional 
de Enfermeiros, para que o enfermeiro possa exercer práticas 
avançadas de enfermagem, inclusive a prescrição de medi-
camentos, deveria ter como mínimo de formação o grau de 
mestre em enfermagem, mestrado profissionalizante ou algu-
ma forma de pós-graduação em práticas avançadas ou espe-
cializadas de enfermagem. Seria, pois, um profissional com 
conhecimento especializado e habilidade para decisões com-
plexas, além de competência clínica para a prática de ativi-
dades expandidas, cujas características estariam conformadas 
pelo contexto institucional onde esteja habilitado a exercer a 
atividade profissional(9).

O Ministério da Saúde, em relatório de avaliação das Equi-
pes de Saúde da Família, revelou que mais da metade dos 
profissionais médicos e enfermeiros, atuantes em saúde da 
mulher, não foram capacitados para as ações em planejamen-
to familiar, tratamento de afecções ginecológicas, prevenção 
de câncer de colo uterino e consultas pré-natal(10).

Apesar da maioria dos enfermeiros já ter tido acesso a cur-
sos sobre a temática em estudo, quase a totalidade afirmou al-
guma debilidade no desempenho de suas atividades. A capa-
citação é um dos meios para melhorar a competência técnica, 
entretanto, não é sinônimo de qualidade(5). Com a escassez de 
médico nas Unidades Básicas de Saúde e uma política expan-
sionista aliada à desorientação dos programas de educação 
continuada, instituiu-se portarias que regulamentam as prá-
ticas de enfermagem com intuito de suprir a necessidade do 
serviço, e assim aumentando ainda mais as responsabilidades 
do enfermeiro tornando-o cauteloso em suas atividades(8).

Foi visto que, para a prescrição dos MAC, a maioria dos 
enfermeiros aceita a escolha da cliente, respeitando o Artigo 
226, Parágrafo 7, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, em relação ao direito de livre escolha dos indivíduos 
e/ou casais(2), além de utilizarem outras clínicas como anam-
nese, idade da cliente e disponibilidade do MAC na unidade.

Considera-se como direito reprodutivo o

direito das pessoas de decidirem, de forma livre e respon-
sável, se querem ou não ter filhos, quantos filhos desejam 
ter e em que momento de suas vidas. Direito a informa-
ções, meios, métodos e técnicas para ter ou não ter filhos. 
Direito de exercer a sexualidade e a reprodução livre de 
discriminação, imposição e violência.

Os profissionais de saúde devem oferecer subsídios para a 
efetivação destes direitos(11).

Já foi demonstrado, corroborando os resultados encontra-
dos neste trabalho, que o planejamento familiar é um con-
junto de ações em que são oferecidos recursos tanto para a 
concepção quanto para a contracepção(11-12). Esses recursos 
devem ser cientificamente aceitos e não colocar em risco a 
vida da pessoa, com garantia da liberdade de escolha. Nesse 

sentido, é importante que as mulheres recebam informações 
corretas e completas, compreendam os riscos e benefícios 
que cada método oferece, podendo, assim, encontrar alterna-
tivas quanto à aceitação e escolha do método desejado.

A ação educativa em saúde é uma das atividades inerentes 
à enfermagem, desempenhada em toda sua área de atuação, 
que deve ser desenvolvida em todos os níveis de atenção à 
saúde. A respeito da prática educativa, os profissionais de saú-
de e a equipe de enfermagem devem empenhar-se nas infor-
mações precisas aos usuários, para que tenham conhecimento 
sobre todas as alternativas de anticoncepção e possam partici-
par livre e ativamente da escolha do método contraceptivo(13).

Sobre a escolha da cliente, foi observado que das mulheres 
que procuraram o atendimento já com o MAC pretendido em 
mente, optaram pelo mesmo método que pensavam em esco-
lher quando procuram o serviço(14).

Segundo estudo feito com usuárias de um serviço de saú-
de(15), de quase todas as mulheres que chegaram ao ambula-
tório já com o MAC escolhido, poucas mudaram de método, 
entendendo-se que as mulheres utilizavam o conteúdo rece-
bido na prática educativa como uma espécie de legitimador 
do que já tinham em mente. Esses resultados levam à reflexão 
sobre qual o papel das práticas educativas, já que as mulhe-
res chegam ao serviço com pré-concepções sobre os métodos 
contraceptivos e acabam escolhendo o mesmo método que 
queriam quando chegaram para o atendimento do planeja-
mento familiar(14).

A falta de disponibilidade do contraceptivo nas unidades 
básicas de saúde não é uma realidade só do município de 
Rio Branco-AC. Uma pesquisa demonstrou as dificuldades de 
obtenção dos métodos no serviço de planejamento familiar 
em estudo realizado em Salvador. Os dados revelaram que 
40% das entrevistadas tinham dificuldades de obtenção do 
anticoncepcional injetável, seguindo 20% do oral e 10% do 
preservativo(16). A opção das mulheres pela esterilização pode 
ser indicativa de rejeição as alternativas oferecidas pelos ser-
viços de saúde, na busca de assegurar o controle sobre sua 
fecundidade.

Um amplo estudo realizado em quatro capitais brasilei-
ras, mostrou dificuldades de comunicação com o Ministério 
da Saúde para solicitar recursos, informações ou revisão dos 
quantitativos de métodos enviados ao município. Foi relata-
do ainda que, o suprimento dos insumos era de responsabili-
dade compartilhada entre município, estado e Ministério da 
Saúde. No entanto, os gestores e profissionais entendiam que 
a responsabilidade era somente do Ministério da Saúde. Os 
municípios necessitam ser responsabilizados pela aquisição 
dos MAC, pela demora na irregularidade e insuficiência dos 
recursos. Foi apontado também o excesso de burocracia para 
compra desses insumos em alguns municípios repercutindo 
na falta dos métodos nas unidades de saúde(17).

Segundo o anexo IV da Portaria nº 4.217, que aprova as 
normas de financiamento e execução do Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica, é de responsabilidade do Minis-
tério da Saúde o financiamento, aquisição e distribuição de 
todos os MAC disponibilizados. Foi observado que a peque-
na variedade e/ou a oferta irregular dos MAC representa um 
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obstáculo ao manejo das contraindicações e da livre escolha 
do método, uma vez que as usuárias se arriscam a receber o 
método que estiver disponível, como também demonstrado 
por outro estudo(5).

Neste trabalho, a maioria dos enfermeiros relatou que ofe-
reciam todas as orientações necessárias sobre os MAC. Foi evi-
denciado em outro estudo(18) que. dentre os enfermeiros entre-
vistados sobre as atividades que desenvolvem na assistência ao 
planejamento familiar, 51,7% destacaram a consulta de enfer-
magem com seu componente de orientação individual; outros 
48,3% enfatizaram realizar, além da consulta de enfermagem, 
trabalhos com grupos, porém reconhecendo realizarem espo-
radicamente. Isso mostra que uma das principais atividades do 
enfermeiro é a orientação aliada à educação em saúde.

Ficou evidenciada nesta pesquisa a falta da atividade dos 
enfermeiros no que tange à notificação de efeitos adversos. 
Recentemente, foi observado que os eventos adversos foram 
notificados por profissionais de saúde (51%), por usuários 
(32%) e em 17% das notificações não foi informada a origem. 
Dentre os profissionais de saúde, 58,8 % das notificações são 
provenientes de farmacêuticos, 33,3% de médicos e 7,8% de 
enfermeiros(19). Este estudo demonstrou que os enfermeiros 
são os que menos realizam notificações dos efeitos adversos.

A Organização Mundial da Saúde define o conceito de 
farmacovigilância como sendo a ciência relativa à detecção, 
avaliação, compreensão e prevenção dos efeitos adversos ou 
quaisquer problemas relacionados a medicamentos. A farma-
covigilância visa detectar precocemente eventos adversos co-
nhecidos ou não, monitorando também possíveis aumentos 
na incidência dos casos(19).

O enfermeiro deve monitorar quaisquer alterações que 
os contraceptivos possam causar na saúde dos seus clientes, 
tendo como responsabilidade realizar as anotações cabíveis, 
podendo, por exemplo, aconselhar uma cliente a mudar de 
método contraceptivo(20).

Este trabalho também revelou que os enfermeiros não se 
sentem capacitados, gerando insegurança nas ações prescri-
tivas, apesar de existir um Protocolo do Ministério da Saúde 
que regulamenta o ato do Enfermeiro prescrever dentro dos 
programas de saúde, com atribuições específicas na Estratégia 
Saúde da Família normatizadas(9).

Com isso, para atuar na assistência ao planejamento fami-
liar nas unidades básicas, é necessário elaborar rotinas e pro-
tocolos reconhecidos e acatados pela Secretaria de Saúde do 
Município. A participação do gestor municipal é significante 
na validação dos protocolos e rotinas elaborados pelos enfer-
meiros, a fim de que possam exercer com autonomia suas atri-
buições profissionais, amparados pelos Conselhos Regionais 
e Federal de Enfermagem e normatizações do Ministério da 
Saúde em relação aos programas(12).

Após pesquisa bibliográfica em sites de busca e nas bases 
de dados MEDLINE/PubMed, LILACS e SciELO, sobre o as-
sunto em questão, verificou-se que esta necessidade presente 
no município de Rio Branco também é descrita em outros lo-
cais do país, sendo encontrado pouquíssimos protocolos tera-
pêuticos para o fornecimentos de métodos contraceptivos re-
versíveis, localizados principalmente na região sul e sudeste.

O protocolo se torna uma instrução escrita específica para 
administração de determinados medicamentos em uma de-
terminada situação clínica, que neste estudo seriam os anti-
concepcionais hormonais. Essa instrução pode ser elaborada 
dentro de qualquer instituição, pública ou privada, e aprovada 
pelo dirigente local. O protocolo é amplamente usado no Rei-
no Unido, Austrália e Nova Zelândia, além do Brasil. O uso 
do protocolo pode ser o caminho para que enfermeiros pos-
sam futuramente prescrever mais e de forma independente(8).

RECOMENDAÇÕES

Para uma melhor assistência no planejamento familiar, um 
estudo propõe uma modalidade de capacitação com base em 
competências, com monitoramento periódico em serviço, no 
qual se avalia o nível de aprendizagem e de realização do 
participante e não o tempo gasto na capacitação ou o que foi 
assimilado pelo profissional(5).

Todos os profissionais que trabalham na área da saúde de-
vem ser capacitados permanentemente, em virtude do sur-
gimento de novos conceitos capazes de assegurar a aplica-
bilidade de novas estratégias para atender a qualidade e as 
necessidades na demanda do serviço. O impedimento técnico 
é um aspecto denunciado em vários estudos que confirmaram 
a necessidade de treinamento e reciclagem de médicos e en-
fermeiros que lidam com o planejamento familiar no Brasil(6).

A resolução do impasse legal quanto à prescrição dos 
métodos anticoncepcionais merece uma tomada de decisão 
urgente, pois configura barreira da comunidade aos MAC e 
transtorno legal e ético ao profissional(6). É preciso, pois, uma 
política nacional de planejamento familiar que reconheça o 
potencial do enfermeiro em manejar os métodos anticoncep-
cionais e explicite seu amparo legal para que assuma com 
autonomia essa área do cuidado para a qual soma grande 
contribuição.

CONCLUSÃO

Para escolher um método contraceptivo de forma livre e in-
formada, cada indivíduo precisa conhecer e ter acesso a todos 
os métodos contraceptivos cientificamente comprovados e 
disponíveis, adotando aquele que seja mais adequado às suas 
particularidades e condições de vida. As informações analisa-
das no presente estudo permitiram observar que o profissional 
precisa estar capacitado durante a prescrição do anticoncep-
cional escolhido pela cliente. Isto só se torna possível a par-
tir da aquisição de conhecimento técnico-científico sobre as 
principais reações adversas, indicações e contraindicações e 
formas de orientação por parte do enfermeiro quanto ao uso 
de contraceptivos hormonais, sendo esta uma das principais 
atividades desse profissional.

Os protocolos clínicos são resultado de consenso técnico-
-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros 
de qualidade, precisão de indicação e posologia. Eles desem-
penham um importante papel para a melhoria da qualidade 
da atenção à saúde, para a prescrição segura e eficaz, para 
a atualização e democratização do conhecimento e para a 
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melhoria da qualidade da informação prestada. Além de 
promover o uso racional dos medicamentos por meio de 
regulamentação de indicações e esquemas terapêuticos, es-
tabelecendo mecanismos de acompanhamento de uso e de 

avaliação de resultados. Portanto, a utilização de protocolos 
clínicos proporcionará uma melhora na qualidade da assis-
tência prestada pelo profissional de Enfermagem durante as 
consultas de Planejamento Familiar.
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